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Secretaria Municipal de Gestão

Comissão Permanente de Licitações I



EDITAL

- PREÂMBULO -

A Comissão supramencionada, situada na Rua Dom Pedro II, nº 25 – 4º Andar – Centro - Santos, CEP. 11.010-080, comunica que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Municipal nº 3.327/16, está procedendo licitação na modalidade de Tomada de Preços, tipo menor preço, conforme condições e especificações constantes do presente edital.
TOMADA DE PREÇOS Nº 13.516/2018 – Tipo menor preço

PROCESSO Nº 40549/2018-67
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra.
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09h00 do dia 12/11/2018, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitações no local supramencionado.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 12/11/2018 às 09h15 no mesmo local.

VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, tendo como ponto de partida o Paço Municipal, situado na Praça Mauá, s/nº - 3º andar – sala 316 – Centro – Santos/SP, estendendo-se ao Museu Pelé no Centro – Santos – São Paulo, que será objeto da licitação, sob responsabilidade do Arq. Ronald do Couto Santos, mediante agendamento através do tel. (13) 3201-5209 com a sessão administrativa do departamento. 
1. Qualquer consulta sobre a presente licitação deverá ser efetuada por carta, pelo telefone (13) 3201-5733/3201-5165 e encaminhada a esta Comissão.

2. Poderão participar da presente licitação empresas cadastradas na Seção de Apoio Técnico de Licitações – SALIC/SEGES, situada na Rua Dom Pedro II, nº 25 – 4º Andar – Centro - Santos, CEP. 11.010-080, no ramo de atividade concernente ao objeto licitado, e demais interessados que atendam a todas as condições exigidas, até o terceiro dia anterior à data do recebimento da documentação e proposta.
3. Será vedada a participação de empresa quando:

a) Sob processo de concordata e falência;

b) Reunida em consórcio;

c) Declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público;

d) Suspensa temporariamente de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santos;
e) Tenham como sócios ou dirigentes servidores de qualquer órgão da Administração Pública Municipal.
CAPÍTULO 1

- DO OBJETO -
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução de serviços de pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (ANEXO II), PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS (ANEXO III) e CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (ANEXO IV) E PLANTA (ANEXO VIII). 
CAPÍTULO 2

- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES -
2.1. As empresas interessadas em participar da licitação deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, dos quais deverão constar a proposta de preço e os documentos referentes à habilitação, até a data e o horário estipulados no preâmbulo deste Edital.
2.1.1. Juntamente com os envelopes de que trata este Capítulo, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá(ão) apresentar declaração de que cumpre(m) os requisitos de habilitação, nos termos e para os fins dispostos no artigo 1º, parágrafo único, inciso I da Lei Municipal nº 3.327/2016, de acordo com o modelo que integra este Edital como Anexo X.
2.1.2. Os envelopes referidos no item 2.1 deverão ser endereçados da seguinte forma, sob pena de não serem aceitos pela Comissão Permanente de Licitações I –COMLIC - I.

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC - I

TOMADA DE PREÇOS Nº.  13.516/2018   •     PROCESSO Nº. 40549/2018-67
DATA DE ENTREGA: 12/11/2018 às 09h00
DATA DE ABERTURA: 12/11/2018 às 09h15
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO

NOME DA EMPRESA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC – l

TOMADA DE PREÇOS Nº 13.516/2018    •     PROCESSO Nº. 40549/2018-67
DATA DE ENTREGA: 12/11/2018 às 09h00
DATA DE ABERTURA: 12/11/2018 às 09h15
CAPÍTULO 3
 - DO CREDENCIAMENTO -

3.1. A empresa poderá promover a indicação e credenciamento do seu representante no presente processo licitatório, com a respectiva qualificação, mencionando que lhe são conferidos, por ela, amplos poderes para tanto, inclusive para receber intimações e, eventualmente, desistir de recursos. Em se tratando de representante legal da empresa, deverá ser apresentada cópia do contrato social, indicando tal qualificação.

3.2. Os documentos de credenciamento serão examinados pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC - I, antes da abertura do ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA.

3.3. A não apresentação do credenciamento não será motivo de inabilitação da empresa, que, neste caso, ficará impedida de se manifestar durante os trabalhos.

3.4. Os documentos de credenciamento serão retidos pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC – I e juntados ao processo licitatório.
CAPÍTULO 4
- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES -

4.1. A empresa deverá, até às 09h00 do dia 12/11/2018, entregar os envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO, na sala de reuniões desta Comissão, na Rua Dom Pedro II, n° 25 – 4° andar onde deverão ser protocolizados.
4.2. Não serão recebidos envelopes após o dia e horário acima estabelecidos.

4.3. No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, impreterivelmente, em sessão pública, a Comissão procederá à abertura do ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e caso não lhe faltem elementos de convicção, decidirá sobre a classificação das concorrentes.

4.4. A proposta será julgada de acordo com o estabelecido no Capítulo 6 – DO JULGAMENTO.

4.5. Uma vez proferido o resultado da classificação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão devolvidos às licitantes declaradas desclassificadas, fechados, os ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO, diretamente ou pelo correio.
4.6. Encerrada a fase de classificação, a Comissão abrirá e apreciará o conteúdo dos envelopes de habilitação dos concorrentes cujas propostas tenham sido classificadas até os 03 (três) primeiros lugares, rubricando cada folha e colhendo rubrica das licitantes presentes, que poderão examinar as propostas das concorrentes.

4.7. Deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos 03 (três) primeiros classificados.

4.8. Se for o caso, abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação de tantas concorrentes classificados quantos forem os inabilitados no julgamento previsto no item 4.7.

CAPÍTULO 5
- DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA -

5.1. Este envelope deverá conter a proposta impressa, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa, com identificação de seu subscritor. 

5.1.1. O preço proposto deverá ser expresso em real e referir-se ao preço total da proponente para execução dos serviços com data base referida à data da apresentação da proposta, contendo ainda:
5.1.1.1. Planilha de quantitativos e custos unitários para execução dos serviços oferecidos;

5.1.1.2. O prazo de execução, detalhado em cronograma físico-financeiro;

5.1.1.3. Valor total da proposta para execução dos serviços constantes no ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, deste edital;

5.1.1.4. Indicação do prazo de validade da proposta, igual a 90 (noventa) dias corridos, contados da data da entrega da proposta.

5.2. No valor total da proposta, em moeda corrente nacional, deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas decorrentes dos serviços, tais como: tributos, transporte dos técnicos, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, alimentação, taxa de administração e lucro.
CAPÍTULO 6
 - DO JULGAMENTO -

6.1. As propostas serão classificadas por ordem crescente a partir daquela que oferecer o menor preço total.

6.2. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão realizará sorteio entre as mesmas, para a definição da empresa vencedora e demais classificadas, se forem mais de duas as empatadas.

6.3. Havendo propostas de uma ou mais Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativas de Consumo (COOP), com valor até 10% (dez por cento) superior ao da licitante de melhor preço, não sendo está ME ou EPP ou COOP, a proposta de menor preço dentre as MEs, EPPs ou COOPs, será considerada empatada com aquela, podendo a sua proponente ser convocada a apresentar proposta de preço inferior, e, não havendo desempate, serão chamadas as demais Mês ou EPPs ou COOPs, na ordem de suas classificações, para o exercício do mesmo direito.
6.3.1. Decorrido o prazo da convocação inicial para que as ME ou EPP ou COOP exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, ocorrerá a sua preclusão e a análise da proposta originalmente mais bem classificada.
6.4. O julgamento excluirá quaisquer ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

6.5. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem uma ou mais das seguintes situações:

6.5.1. Rasura.
6.5.2. Modificações em seus dizeres.

6.5.3. Preenchidas a lápis.

6.5.4. Cujas cotações não estejam perfeitamente legíveis.

6.5.5. Sem assinatura do proponente ou seu representante legal.

6.5.6. Que contrariar as normas estabelecidas neste edital.

6.5.7. Que apresentarem valores unitários e/ou global, superior ao limite estabelecido, tendo-lhe como limite estabelecido a PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS – Anexo III do Edital.

CAPÍTULO 7
- DO ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO -

7.1. No envelope nº 02 – HABILITAÇÃO, deverão estar contidos os seguintes documentos, sob pena de inabilitação:

7.1.1. Certificado de Registro Cadastral atualizado, expedido pela Seção de Apoio Técnico de Licitações – SALIC/SEGES, situada na Rua D. Pedro II, nº 25 – 4º Andar – Centro - Santos, CEP. 11.010-080, do Município de Santos, no ramo de atividade concernente ao objeto da presente licitação ou Declaração emitida pela Seção de Apoio Técnico de Licitações – SALIC, informando que a empresa entregou os documentos relativos à inscrição no Cadastro de Fornecedores deste Município, dentro do prazo legal previsto na Lei Federal nº 8666/93; 
7.1.2. Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (Certificado do F.G.T.S.);

7.1.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos e Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União ou Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 1751, de 02/10/2014, ou outro meio equivalente admitido por lei;

7.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, podendo ser feita através de certidão negativa relativa aos tributos estaduais ou positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado, ou outro meio equivalente admitido por lei;

7.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, podendo ser feita através de Certidão Negativa de Tributos Mobiliários ou positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou outro meio equivalente admitido por lei;

7.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, expedida nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho (Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1470, de 24 de agosto de 2011).
7.1.7. Declaração firmada sob as penas da lei de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para empresas que possam usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 43 da Lei Complementar nº 123/2006. (Anexo IX).
7.1.8. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, conforme Resolução nº 266/79, do CONFEA e/ou Registro no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme Lei federal 12.378/2010, da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), em vigor;

7.1.9. Comprovação, pela licitante, de possuir em seu quadro permanente, mediante registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, contrato social ou de natureza civil com trabalhador autônomo, na data prevista para a entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro(s) devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da licitação, que deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU;
 7.1.10. Comprovação de qualificação técnico-operacional, por meio de atestado(s) emitido(s) em nome da licitante por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), para comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação;
7.1.11. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para execução dos serviços, nos termos e para os fins previstos no item XXII da cláusula terceira da minuta do contrato, que constitui o Anexo I do edital;
7.1.12. Atestado de vistoria, nos termos do ANEXO XI, do presente edital, emitido pela fiscalização do Município de Santos, comprobatório de inspeção pelo licitante no local da obra, conforme previsto no preâmbulo deste edital.

7.1.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação econômica da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

7.1.13.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) maiores ou iguais que 1 (>=1), resultantes da aplicação das fórmulas:
              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =   ------------------------------------------------------------
              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
                            Ativo Total 

SG =    ------------------------------------------------------------                           

              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
                      Ativo Circulante     

LC =   ------------------------------------------------------------
                                 Passivo Circulante 

7.1.14. Comprovação do cumprimento de um dos seguintes itens, cuja opção ficará a critério do licitante: 
I – Capital mínimo de R$ 46.580,17 (quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais e dezessete centavos) ou;

II - Patrimônio líquido mínimo de R$ 46.580,17 (quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais e dezessete centavos).
7.1.15. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, ou de execução patrimonial do domicílio da pessoa física ou da firma individual, cuja data de emissão não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura desta licitação.

7.1.15.1. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para a(s) licitante(s) em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que acompanhada de seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste edital.
7.1.16. Declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Anexo V).

7.1.17. Declaração, firmada sob as penas da Lei, conforme modelo de declaração padrão COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I – COMLIC - I (ANEXO VI).

7.1.18. Declaração formal do licitante, nos termos e para os fins do disposto no § 1º do art. 98 da Lei Orgânica do Município de Santos, conforme modelo Anexo VII.
7.1.19. Declaração, nos termos do modelo constante Anexo XI, firmada sob as penas da lei do compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal.

7.2. No caso de isenção ou não incidência de Tributos, o licitante deverá apresentar documento(s) comprobatório(s) da situação.

7.3. Não será aceito documento com validade vencida ou em forma de protocolo.

7.4. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, esta Comissão considerará válidos os emitidos até 90 (noventa) dias corridos, antes da data de abertura desta licitação, exceções feitas aos subitens 7.1.9, 7.1.11 e 7.1.15 deste edital.

7.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial.

7.6. No caso de documentos emitidos por meio de sistema eletrônico, a aceitação fica condicionada à verificação de autenticidade pela Internet.
7.7. Todos os documentos deverão se reportar à sede ou à filial que participou da licitação e que executará o Contrato.
No caso da licitante desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

a. que do ato constitutivo da licitante (matriz) conste expressamente a filial;

b. que a licitante informe que o objeto será executado pela sua filial, quando então deverá ser comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos, com a apresentação das certidões necessárias.
7.8. Será julgada inabilitada a licitante que:
a) Deixar de apresentar qualquer documento ou atender a qualquer exigência constante neste Edital;
b) Colocar documentos em envelopes trocados;

c) Não apresentar, no prazo definido pela Comissão, os eventuais esclarecimentos exigidos.
CAPÍTULO 8
- DOS PRAZOS -

8.1. Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente em até 05 (cinco) dias corridos após a data de recebimento da ORDEM DE SERVIÇO expedida pela fiscalização da SIEDI. O prazo para conclusão dos serviços será de até 06 (seis) meses, a contar da data de recebimento da ORDEM DE SERVIÇO expedida pela fiscalização da SIEDI, seguindo o estabelecido no cronograma físico-financeiro.

8.2. Não serão aceitos quaisquer pedidos de prorrogação de prazos baseados na inadequação de equipamentos, correções de imperfeições de execução, prestação de assistência à Prefeitura Municipal de Santos na fiscalização das obras, ficando assegurado ao Município de Santos o direito de rejeitar os pedidos apresentados.
CAPÍTULO 9
- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE FATURAMENTO -

9.1. A contratada deverá emitir nota-fiscal/fatura, contemplando as quantidades efetivamente realizadas, nos termos da sua planilha de quantitativos e custos unitários, seguindo o prazo de execução disposto no cronograma físico-financeiro apresentado pela mesma, os quais farão parte integrante do contrato a ser celebrado.

9.2. Constatada eventual irregularidade, fica facultada à Administração a possibilidade de reter os pagamentos devidos, oficiando, ato contínuo, o INSS ou o Conselho Curador do FGTS, fazendo constar dos autos tal providência, sem prejuízo da adoção das sanções contratuais cabíveis.

9.3. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 20 (vinte) dias fora o decêndio, a contar da data do ateste da execução dos serviços pelo fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências.  

9.4. Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos. 

9.5. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações nºs: 17.1710.15.695.0100.3040.449051.99.021000329.637 – Fonte de recurso: 2.Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados, nota de empenho nº.............., emitida em ___ de ______ de 2018.
CAPÍTULO 10
- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS - 
10.1. Dos atos da Administração cabe recurso administrativo, na forma do disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

10.2. A interposição de eventual recurso deverá ser efetuada das 8h00 às 17h00, no Poupatempo, situado na Rua João Pessoa, nº 246 ao 266, no prazo legal.

10.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
CAPÍTULO 11
- DO CONTRATO -

11.1. Com a adjudicatária, será celebrado contrato, nos termos do ANEXO I deste edital, que terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respectivo instrumento.
11.2. A adjudicatária será convocada para, no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento da notificação, assinar o instrumento contratual.
CAPÍTULO 12
- DAS SANÇÕES -

12.1. Perderá o direito à contratação, a adjudicatária que deixar de atender a convocação, para assinatura do instrumento contratual, ficando sujeita a multa de 1/3 (um terço) do valor total do contrato.

12.2. Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará o Contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades: 

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.2.1. A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para o Município;
b) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento do serviço desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.
12.2.2. A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

b) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d)
irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

e)
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f)
prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

g)
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o concorrente idoneidade para contratar com o Município de Santos. 

12.2.3. A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

12.2.4. O Contratante poderá aplicar ao Contratado multa de:

a) 1/3 (um terço) do valor contratado, por inexecução total;

b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no início ou conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro;
c) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de execução de parte dos serviços;
d) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer outra cláusula ou condição do contrato.
12.2.4.1. Caso julgadas devidas as multas após garantido à contratada o direito de defesa, os valores correspondentes serão descontadas da garantia do contrato; sendo insuficiente esta, dos créditos provenientes das Notas Fiscais/Faturas emitidas ou a emitir. 

12.2.4.2. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
CAPÍTULO 13
- DA GARANTIA -

13.1. A adjudicatária deverá apresentar garantia no Departamento do Tesouro Municipal do Município de Santos, antes da assinatura do contrato, correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor do total do contrato, sob a forma de caução em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro garantia.

13.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato, juntamente com o competente atestado de execução dos serviços, expedido pelo contratante, através do órgão competente para a fiscalização do ajuste, corrigida monetariamente se prestada em dinheiro.

13.3. A garantia será retida ou descontada a favor da contratante, no caso de inadimplência da contratada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
CAPÍTULO 14
- da utilização de produtos ou subprodutos de madeira -

14.1. A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos termos da Lei municipal nº 2655/2009, devendo apresentar os seguintes documentos:
a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do objeto do contrato;

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no CADMADEIRA.

CAPÍTULO 15
- DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO -
15.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar ou anular a licitação, em conformidade com as normas vigentes, sem que assista aos participantes direito de indenização a qualquer título.
CAPÍTULO 16
- DO RECEBIMENTO DO OBJETO -

16.1. O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que for designado pelo Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 15 (quinze) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada.

16.2. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, o serviço ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.

16.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

16.4. Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pelo CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas no Capítulo 12 deste edital.

16.5. Esgotado o prazo previsto no item 15.2 deste edital ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, a obra será recebida definitivamente, por engenheiro responsável, designado pelo Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.
CAPÍTULO 17
- DAS MEDIÇÕES -

17.1. A medição será efetuada pela fiscalização do CONTRATANTE, aplicando-se as quantidades executadas e os preços constantes da planilha de preços da Contratada.

CAPÍTULO 18
- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO -

18.1. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação serão feitas pelo Sr. Secretário de Gestão. 

18.2. O resultado da licitação será publicado no Diário Oficial de Santos.
CAPÍTULO 19
- DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RSCC -

19.1. A contratada deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da emissão da ordem de serviço, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013.
CAPÍTULO 20
- INFORMAÇÕES GERAIS -

20.1. O Anexo II - Especificações Técnicas destina-se a dissipar quaisquer dúvidas que porventura venham a surgir na interpretação das plantas, prevalecendo sempre as cotas indicadas em plantas.

20.2. Caso ocorra alguma alteração a ser feita no projeto, devido a fatores locais ou quaisquer outros, deverá imediatamente ser comunicado à fiscalização do CONTRATANTE ou ao preposto autorizado, para ser dada a solução adequada e seguindo, também, a orientação dos responsáveis pelo projeto.
CAPÍTULO 21
- DOS ANEXOS -

21.1. Fazem parte integrante e indissociável do presente edital, como se nele estivessem transcritos em seu inteiro teor os seguintes anexos:

21.1.1. ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

21.1.2. ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

21.1.3. ANEXO III - PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS 

21.1.4. ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

21.1.5. Anexo V – DECLARAÇÃO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

21.1.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO MODELO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC – I
21.1.7. ANEXO VII -  – Modelo de Declaração nos termos e para os fins do disposto no § 1º do art. 98 da Lei Orgânica do Município de Santos.

21.1.8. ANEXO VIII – PLANTA.
21.1.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração para fins do disposto nos artigos 42 à 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
21.1.10. ANEXO X – Modelo de Declaração dando ciência de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, para fins do disposto no artigo 1º, I, da Lei  nº 3.327/2016.
21.1.11. ANEXO XI - Modelo de Declaração para fins do disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.655, de 27 de novembro de 2009.
21.1.12. ANEXO XII - ATESTADO DE VISTORIA
Santos, 23 de outubro de 2018.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC – I
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ANEXO I 

- MINUTA DE CONTRATO -

PROCESSO Nº 40549/2018-67
TOMADA DE PREÇOS Nº 13.516/2018
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E A EMPRESA_______________________PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DAS FACHADAS DO MUSEU PELÉ, INCLUINDO MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTOS, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Pç. Visconde de Mauá, s/nº - Santos - Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J., sob nº 58.200.015/0001 - 83, neste ato representado pela Secretário Municipal de Infraestrutura e Edificações, Sr. Ângelo José da Costa Filho, devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do Decreto nº 5518, de 18 de fevereiro de 2010 e de outro lado a empresa ............................, com sede á Av./Rua ........................... nº ____ inscrita no C.N.P.J. sob nº............................/.........., neste ato representada por seu ,___________ -UF, doravante designada simplesmente  CONTRATADA, foi dito que tendo sido aceita a proposta que apresentou para contratação de empresa para execução de serviços de pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra, conforme especificação contida na Tomada de Preços nº 13.516/2018, Processo nº 40549/2018-67, do Município de Santos, ora CONTRATANTE, cujo teor declara expressamente conhecer e aceitar, e sendo-lhe adjudicado o respectivo objeto, vêm assinar este contrato, na qualidade de CONTRATADA, concordando com os termos e as condições, pelos quais desde já se obriga:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa para execução de serviços de pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra, que deverá obedecer ao edital da Tomada de Preços nº 13.516/2018 e à proposta apresentada pela CONTRATADA, aos quais o presente contrato fica vinculado.  
PARÁGRAFO ÚNICO - DO LOCAL DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados no Largo Marques de Monte Alegre, s/nº - Santos, SP
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: O objeto do presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as especificações técnicas e Planta do Contratante, e com a planilha de serviços e preços e o cronograma físico-financeiro da Contratada, que constituem os Anexos I, II, III e IV, deste contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Na execução do serviço, a contratada obriga-se a:
I - Confeccionar placa indicativa dos serviços, no padrão e com dimensões e dizeres definidos pela CONTRATANTE, apresentando o responsável técnico e o(s) fiscal(is) da Prefeitura, fixando-a no local das obras/serviços antes do início da execução e removendo-a imediatamente após o término dos serviços, responsabilizando-se pelo transporte e devolução à Prefeitura Municipal de Santos, no seguinte endereço: Largo 07 de setembro nº 08.

II - Fornecer todo material, mão de obra, ferramentas, equipamentos e veículos, necessários à execução dos serviços descritos no anexo I (MEMORIAL DESCRITIVO) e anexo III (PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS).

III - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais incidentes sobre o objeto contratado.

IV - Manter no local dos serviços uma caderneta de ocorrências onde serão registrados, quer pelo seu preposto, quer pelo arquiteto ou engenheiro fiscal da Prefeitura, todos os fatos de interesse do serviço ocorridos durante o andamento dos serviços. 

V - Cumprir a legislação vigente relativa à segurança e higiene do trabalho no que se refere ao pessoal colocado à disposição dos serviços contratados, fiscalizando, inclusive, a utilização pelos funcionários do uso dos equipamentos individuais de segurança. A contratada ainda tomará todas as providências necessárias para prevenir possíveis acidentes que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou proteção das obras, assumindo total responsabilidade sobre eventuais falhas. 

VI - Reparar quaisquer danos causados ao Município ou à terceiros em decorrência da execução do objeto contratado.

VII - Substituir em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do recebimento da notificação, por escrito, o funcionário apontado pela fiscalização como inadequado para a execução dos serviços. 

VIII - Tomar as precauções necessárias a fim de evitar quaisquer danos em equipamentos ou bens de terceiros ou acidentes que envolvam terceiros.

IX - Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da assinatura da Ordem de Serviço, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013.

X - Recolher taxa correspondente a A.R.T. do serviço exigida pelo CREA e/ou RRT do serviço exigido pelo CAU e entregar cópia a PMS.

XI – Atender as exigências da NR – 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos locais de trabalho, da portaria nº 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego.

XII - Prever local para guarda de materiais e ferramentas de modo a facilitar e agilizar a execução dos serviços, e a mesma será responsável pela guarda.

XIII - Demolir e refazer às suas expensas, os serviços em que se empreguem materiais não aprovados que apresentem vícios ou defeitos de execução.

XIV - Remover do canteiro de serviços no prazo máximo de até 48(quarenta e oito) horas, a contar da data de recebimento da notificação, por escrito, os materiais que não satisfizerem às especificações ou forem julgados inadequados.

XV - Transportar todo material existente, que precisar ser retirado do local dos serviços, para depósito, em local a ser determinado pela fiscalização da PMS.

XVI – Fornecer crachá de identificação para os funcionários e fiscalizar o seu uso permanente.

XVII - Exigir a apresentação dos funcionários adequadamente trajados, não sendo permitido o uso de bermudas, camisas sem manga, camisetas e chinelos.

XVIII – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XIX - Arcar com as despesas de transporte, seguros, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer outras, inclusive as que venham recair sobre o objeto deste contrato.

XX – Responsabilizar-se por seus empregados e auxiliares, no concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, prevista na legislação Federal( Portaria nº 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho) , sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da  CONTRATANTE ou a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

XXI - Manter no local dos serviços o Livro de Ordem de Obras e Serviços, conforme Resolução nº 1.024/2009 Confea, disciplinado pelo Ato Normativo nº 06/2012 do Crea-SP, homologado por meio da decisão nº PL-0727/2012.
XXII – A CONTRATADA deverá manter profissional reconhecido pelo CAU, que será responsável tecnicamente pela execução dos serviços durante toda a vigência do contrato, bem como será responsável pela emissão de RRT.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O contratante através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações obriga-se a:

I - Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente contrato, providenciando a emissão da Ordem de Serviço;
II - Aprovar as faturas e liberá-las, quando em conformidade com o cronograma físico-financeiro;

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR: Pela execução do serviço objeto deste instrumento, a contratante pagará à contratada o valor total de R$ .........................(...................................................).
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS: O serviço deverá ser iniciado impreterivelmente em até 05 (cinco) dias corridos após a data de recebimento da ORDEM DE SERVIÇO expedida pela fiscalização da SIEDI. O prazo para conclusão do serviço será de até 06 (seis) meses, a contar da data de recebimento da ORDEM DE SERVIÇO expedida pela fiscalização da SIEDI, seguindo o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PARÁGRAFO ÚNICO - Não serão aceitos quaisquer pedidos de prorrogação de prazos baseados na inadequação de equipamentos, correções de imperfeições de execução, prestação de assistência ao Município na fiscalização das obras, ficando assegurado ao Município de Santos o direito de rejeitar os pedidos apresentados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES: A medição será efetuada pela fiscalização do CONTRATANTE, aplicando-se as quantidades reais executadas e os preços constantes da Planilha de serviços e preços da Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: A contratada deverá emitir nota fiscal/fatura contemplando as quantidades efetivamente realizadas, nos termos da sua planilha de quantitativos e custos unitários, seguindo o prazo de execução disposto no cronograma físico-financeiro apresentado pela mesma, o qual constitui o Anexo IV, deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada obriga-se a inserir na Nota Fiscal/Fatura o valor da contribuição previdenciária a ser retida pelo Contratante, nos termos da Instrução Normativa RFB 971, de 13.11.2009.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 20 (vinte) dias fora o decêndio, a contar da data do ateste da execução dos serviços pelo fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES: Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará o Contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades: 

I) advertência;

II) multa;

III) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos;

IV) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

I) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para o Município;

II) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento do serviço desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

I) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

II) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

III) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

IV) irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

V)
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

VI) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

VII) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o concorrente idoneidade para contratar com o Município de Santos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO QUARTO: A Contratante poderá aplicar ao Contratado multa de:
I) 1/3 (um terço) do valor contratado, por inexecução total;

II) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no início ou conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro;
III) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de execução de parte dos serviços;
IV) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer outra cláusula ou condição do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Caso julgadas devidas as multas após garantido à contratada o direito de defesa, os valores correspondentes serão descontadas da garantia do contrato; sendo insuficiente esta, dos créditos provenientes das Notas Fiscais/Faturas emitidas ou a emitir. 
PARÁGRAFO SEXTO: As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente, a juízo exclusivo do CONTRATANTE, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme os artigos 58, II, 77 e 79 da Lei nº 8666/93, se a CONTRATADA deixar de entregar os serviços nos prazos, quantidades e condições estipulados no presente contrato ou na ocorrência de fatos supervenientes considerados graves pela CONTRATANTE, ou ainda nas demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações nºs: 17.1710.15.695.0100.3040.449051.99.021000329.637 – Fonte de recurso: 2. Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados nota de empenho nº.............., emitida em ___ de ______ de 2018.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO: 

I. O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que for designado pelo Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 15 (quinze) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada.

II. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.
III. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

IV. Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas na cláusula nona.

V. Esgotado o prazo previsto no inciso II desta cláusula contrato ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, a obra será recebida definitivamente, por engenheiro responsável, designado pela Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA: A garantia prestada na forma do Capítulo 13 do edital de Tomada de Preços nº 13.516/2018, será liberada ou restituída após a execução do contrato, com o correspondente atestado de execução dos serviços pela fiscalização da SIEDI, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO ÚNICO: A garantia será retida ou descontada a favor do CONTRATANTE, no caso de inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: da utilização de produtos ou subprodutos de madeira - A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos termos da Lei municipal nº 2655/2009, devendo apresentar os seguintes documentos:

a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do objeto do contrato;

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no CADMADEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução do contrato e, especialmente aos casos omissos, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO – A fiscalização e o gerenciamento deste contrato competem ao Departamento de Infraestrutura e Edificações da Secretaria Municipal, sob a responsabilidade do Arq. Ronald do Couto Santos, sendo que a responsabilidade pela fiscalização será compartilhada com o fiscal (Eng. Ou Arq.), por ele designado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Para dirimir eventuais controvérsias suscitadas em razão do presente ajuste será competente o foro da comarca de Santos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem assim de pleno acordo com os termos do presente instrumento, subscrevem-no diante de duas testemunhas que são........................................................................... para que surtam os efeitos legais, pelo que eu, ......................................................... o digitei, dato e assino. 
Santos, XX de XXXXXX de 2018.
____________________________

CONTRATADA
_____________________________________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES
_________________________                                             ________________________

Testemunha                                                                               Testemunha
ANEXO II 

– ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS –

Contratação de empresa para pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra
1. INTRODUÇÃO
1.1 - OBJETIVO

O presente documento trata das especificações e padrões técnicos mínimos a serem obrigatoriamente respeitados durante a execução de serviços de pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo material, equipamentos e mão de obra, contratadas pela Prefeitura Municipal de Santos.

Os serviços deverão ser executados conforme orientações e instruções técnicas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, planilha, cronograma e especificações técnicas, não podendo ocorrer em hipótese alguma a interpretação de forma isolada de qualquer um destes documentos.

Assim, estas especificações e padrões técnicos visam dissipar quaisquer dúvidas que porventura venham a surgir no decorrer da execução das obras e serviços.

1.2 - CONDIÇÕES GERAIS

O cumprimento do especificado neste documento será de responsabilidade e custeado diretamente pela Empresa reconhecida contratualmente como a executante das obras, doravante simplesmente denominada como Contratada, sendo a Fiscalização realizados pelo(s) representante(s) indicado(s) pela Contratante.

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a Contratada obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias ao conveniente andamento dos trabalhos.

Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá à Contratada fornecer e conservar, pelo período em que for necessário equipamento mecânico e ferramentas adequadas e a contratar mão de obra qualificada, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, encarregados e engenheiro(s) que possam assegurar o progresso satisfatório às obras.

Caso ocorra alguma alteração a ser feita, devido a fatores locais ou quaisquer outros, deverá imediatamente ser comunicado ao fiscal da Contratante ou ao preposto autorizado, para ser dada à solução adequada.

1.3 - ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO
A Contratante disponibilizará na obra fiscal (engenheiro ou arquiteto) convenientemente credenciado junto à Contratada e com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e Fiscalização das obras, garantindo todos os pormenores e obrigações a serem cumpridas pela empresa reconhecida perante a lei como Contratada.

A Contratada será obrigada a facilitar a Fiscalização dos materiais e a execução da obra contratada, facultando à Fiscalização o acesso a todas as partes da mesma. Obriga-se do mesmo modo a facilitar a Fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção, serviço ou obra em preparo, mesmo que de propriedade de terceiros.

A Fiscalização é assegurada o direito de ordenar a suspensão das obras sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que este tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado. É a Contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente, após o recebimento da ordem correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado que, a critério da Fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais.

Para perfeita execução e completo acabamento das obras, a Contratada obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias ao conveniente andamento dos trabalhos.

Para as obras que forem ajustadas, caberá à Contratada fornecer e conservar, pelo período em que for necessário equipamento mecânico e ferramentas adequadas e a contratar mão de obra qualificada, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, encarregados e engenheiro(s) e arquiteto(s) que possam assegurar o progresso satisfatório às obras.

A Fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e/ou instalação que não apresente bom desempenho e condições operacionais seguras, como também, a inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar a qualidade e o prazo da obra, sempre que as condições locais assim o exigirem.

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da Contratada, é condição prévia e indispensável ao recebimento das obras e serviços e serão, sempre que necessário, submetidos à verificação, ensaios e provas para tal fim.
1.4 - MATERIAIS

A presente especificação de materiais, bem como todos os documentos e memoriais deverão ser usados em conjunto, pois se completam.

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão obedecer às normas da ABNT e as especificações pré-estabelecidas.


Na ocorrência da comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar o material especificado deverá ser solicitado sua substituição, a juízo da fiscalização. Quanto à similaridade dos materiais, deverão estes ser apresentados à fiscalização que fará a análise e aprovação ou não do material. 


A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame ou ensaio de laboratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como um certificado de origem e qualidade, correndo sempre estas despesas por conta da Contratada.


Todos os materiais a empregar nas obras serão novos, comprovadamente de primeira qualidade, devendo satisfazer rigorosamente as especificações técnicas pré-estabelecidas.


Caberá à Contratada manter o canteiro de obras provido de todos os materiais necessários à execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o andamento contínuo da obra no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.


Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do fabricante (sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT.


Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por disposições normativas da ABNT, deverão ser aplicados estritamente de acordo com as recomendações e especificações dos respectivos fabricantes.


As amostras dos materiais aprovados pela fiscalização deverão ser convenientemente etiquetadas, com a assinatura do fiscal da obra, cabendo à Contratada mantê-las sob sua guarda no canteiro de obras, em local apropriado e de fácil acesso, para as necessárias comparações.


Não será permitido manter, no canteiro de obras, materiais rejeitados pela fiscalização, cabendo à Contratada, neste último caso, retirá-los nos três dias úteis que se servirem à impugnação lavrada no Diário de Obras.


Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar determinado material especificado deverá ser formalizado a substituição a juízo da fiscalização. 


A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da Contratada, como condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços, serão, sempre que necessárias submetidas à verificação, ensaios e provas para tal fim aconselhável.


Não será tolerado nenhum tipo de atraso em decorrência da indisponibilidade de materiais, aqui especificados, na ocasião da sua aplicação na obra, bem como no que se refere ao seu fornecimento.
1.5 - SERVIÇOS

A coordenação geral da obra ficará unicamente a cargo da Contratada, única responsável perante a Contratante. Na obra deverá ter um engenheiro em período integral. Este deverá ser previamente apresentado à Contratante tendo esta o direito, a seu juízo, de recusá-lo, bem como exigir a sua substituição no curso da obra.

Deverá ficar à disposição da Fiscalização e sob sua responsabilidade, um livro de registro diário mantido na obra, onde serão lançados pelo engenheiro responsável da Contratada e pela Fiscalização, os elementos que caracterizam o andamento da obra com pedidos de vistoria, notificações, impugnações, autorizações, etc., em duas vias, ficando uma apenas no livro e outra constituindo relatório mensal a ser enviado à Contratante.
A Contratada deverá manter profissional reconhecido pelo CAU, que será responsável tecnicamente pela execução dos serviços durante toda a vigência do contrato, bem como será responsável pela emissão de RRT.

A Contratada manterá no escritório da obra, em local visível, a qualificação e efetivo de pessoal trabalhando na obra, reservando, ainda, um espaço para Fiscalização. A mão de obra a ser aplicada será sempre de inteira responsabilidade da Contratada, devendo ser de primeira qualidade de modo a se observar acabamentos esmerados e de inteiro acordo com as especificações.

A Contratada deverá manter todos os funcionários devidamente identificados com uniformes e crachás, bem como todos os EPI’s correspondentes às funções desempenhadas. Todos os uniformes e equipamentos deverão conter informações estabelecidas pela Fiscalização.

Ficará a critério da Fiscalização impugnar e mandar demolir ou substituir os serviços ou equipamentos executados em desacordo com o pré-estabelecido, com as especificações, ou que apresentem vícios de defeitos.

As despesas decorrentes dessas demolições ou substituições correrão por conta exclusiva da Contratada, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido executados por firma especializada. A Contratada obriga-se a iniciar qualquer serviço exigido pela Fiscalização dentro de 48 horas a contar da solicitação.

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados a bens públicos ou a terceiros durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte.

A Contratada deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro de obras, obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem durante todas as etapas de execução.

Caberá à Contratada manter no canteiro de obras, equipamentos e mão de obra em número e qualificações compatíveis com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

Caberá à Contratada todas as providências e despesas decorrentes, junto às concessionárias de serviços públicos (inclusive a elaboração dos projetos caso necessário) de modo a equacionar eventuais interferências urbanas.

Caberá a Contratada todas as providências e despesas decorrentes, junto às concessionárias de serviços públicos, para obtenção das licenças bem como todas as ligações definitivas necessárias para o perfeito funcionamento do canteiro de obras e frentes de trabalho.

A Contratada deverá desenvolver um PGRCC (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil) e adotar práticas de excelência para reduzir a geração de resíduos pelo canteiro. A Contratada deverá seguir as orientações do CONAMA, bem como e Legislação Ambiental especifica para geração de resíduos em obras públicas.

Será de responsabilidade da Contratante, a indicação de local adequado para a montagem e utilização do canteiro de obras, bem como guarda de materiais e equipamentos.

I. SERVIÇOS PRELIMINARES


Caberá à Contratada a responsabilidade das instalações provisórias dentro do canteiro das obras, inclusive o estabelecimento e manutenção dos meios de transporte para atender as necessidades dos serviços, atendendo 100% ao que reza a NR- 18.


O local e a área para a instalação dos abrigos/canteiros serão determinadas pela Fiscalização, devendo a Contratada visitar o local, informando-se de todas as condições existentes.


O local indicado pela Fiscalização que será destinado a abrigar as instalações operacionais, deverá limpo, nivelado e preparado para receber os equipamentos que serão utilizados. 


Cabe à Contratada zelar pela área ocupada desde a data de início da ocupação até a entrega da obra e a consequente desmobilização do canteiro.

Serão de responsabilidade da Contratada: a segurança, a guarda e a conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e instalações da obra.


Competirá à Contratada fornecer todo o ferramental, maquinário e aparelhamento adequados a mais perfeita execução dos serviços contratados.


O projeto do canteiro de serviços será previamente submetido à aprovação da Fiscalização.


A Contratada deverá contatar e manter interlocução contínua com a CET para orientação dos procedimentos quanto aos planos de desvio de trânsito, de modo a garantir a segurança e mobilidade urbana em toda área de influência dos serviços.


Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o pessoal da Contratada e com terceiros, independentemente da transferência desse risco à Companhia ou Institutos Seguradores.


Todas as despesas decorrentes das ligações provisórias junto às Concessionárias de serviços públicos, bem como despesas correntes de manutenção do canteiro de obras serão de responsabilidade da Contratada.


Além da placa da Contratada, que deverá atender às exigências do CREA e da municipalidade, serão colocadas placas devidamente estruturadas, obedecendo ao modelo apresentado pela Contratante e cuja localização será definida pela Fiscalização.


Após conclusão dos serviços, a Contratada deverá remover do local todos os materiais, equipamentos e quaisquer detritos provenientes da obra, deixando-a totalmente limpa. As instalações do canteiro de obras deverão ser compatíveis e dimensionadas para atender perfeitamente a obra dentro de suas características construtivas.


As superfícies aparentes de pavimento e passeio público, próximas, deverão ser limpas e cuidadosamente lavadas, de modo a não serem danificadas pela execução destes serviços.


Os serviços de limpeza serão acompanhados e aprovados pela Fiscalização a qual, somente após uma inspeção final, permitirá a liberação das áreas de obra para o uso público.
Ligação provisória de entrada de energia


A instalação provisória de energia elétrica obedecerá às recomendações constantes na NBR 7678/1983 – Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção (NB-252/1982.


A ligação provisória de energia elétrica ao canteiro obedecerá, rigorosamente, às prescrições da Concessionária local de energia elétrica.

Ligação provisória de entrada de água


Caberá à Contratada a responsabilidade integral sobre a ligação provisória para provimento de água durante o período dos serviços, desde sua solicitação junto às SABESP até a quitação das faturas decorrentes do consumo.
Abrigo provisório metálico tipo container (depósito e sanitário)

A Contratada deverá reservar no canteiro de obras ou em local especificado, um container metálico para depósito de materiais, equipamentos e ferramentas.
O pé-direito de qualquer das instalações que compõem o canteiro, deverá ser de no mínimo 2,70 m (dois metros e setenta centímetros). O canteiro de obras deverá dispor de água potável e instalações sanitárias constituídas de lavatório, vaso sanitário, mictório e chuveiro, na proporção de 1 (um) conjunto para cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores ou fração.
Placa de obra
A placa de identificação de obra, deverá conter informações relativas a natureza da obra, nome da Empresa executante e dos Engenheiros responsáveis com seus respectivos registros no CREA, conforme modelo P.M.S e exigências do CREA. Serão instaladas duas placas de obra sendo: uma referente a P.M.S. e outra referente ao convênio.

O local para posicionamento e fixação da placa será definido pela Fiscalização. A placa será em chapa de aço galvanizada nº 16 ou 18 com tratamento antioxidante, fixada em estruturas de madeira, suficientemente resistente para suportar a ação dos ventos.
Os materiais e tintas empregados pela Contratada na confecção da placa da obra deverão ser de boa qualidade, de forma a garantir sua durabilidade por todo o tempo de execução da obra.

Além da placa de identificação de obra, que deverá atender às exigências do CREA e da municipalidade, a Contratada deverá colocar colocadas placas devidamente estruturadas, obedecendo ao modelo apresentado pela Contratante e cuja localização será definida pela Fiscalização.

Após o término da obra, as placas deverão ser entregues em local específico a ser determinado pela Fiscalização.

Tapume com tela de polietileno, cor laranja, L=1,20m

A Contratada deverá tomar todas as providências necessárias para prevenir possíveis acidentes que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou proteção das obras, assumindo total responsabilidade nessas ocorrências.

A Contratada deverá providenciar os materiais necessários para execução de tapume com tela de polietileno, cor laranja, L=1,20m.

A Contratada será responsável pela confecção, pintura, transporte, disposição e manutenção dos dispositivos de sinalização propostos, devendo mantê-los sempre limpos, pintados, e em perfeito estado de funcionamento.

A quantidade de conjuntos de sinalização a serem instalados em determinado local ou frente de serviço deverá ser programada e previamente submetida à aprovação da Fiscalização.

Andaime tipo balancim e fachada
Os sistemas de fixação e sustentação e as estruturas de apoio dos andaimes suspensos e fachada, deverão ser precedidos de projeto elaborado e acompanhados por profissional legalmente habilitado. Os andaimes deverão ser dotados de placa de identificação, colocada em local visível, onde conste a carga máxima de trabalho permitida.

A instalação e a manutenção dos andaimes devem ser feitas por trabalhador qualificado, sob supervisão e responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado obedecendo, quando de fábrica, às especificações técnicas do fabricante.

Deve ser garantida a estabilidade dos andaimes durante todo o período de sua utilização, através de procedimentos operacionais e de dispositivos ou equipamentos específicos para tal fim.

O trabalhador deve utilizar cinto de segurança tipo para -quedista, ligado ao trava-quedas de segurança este, ligado a cabo–guia fixado em estrutura independente da estrutura de fixação e sustentação do andaime.
A sustentação dos andaimes somente poderá ser apoiada ou fixada em elemento estrutural, precedida de estudos de verificação estrutural sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, convenientemente fixados à edificação na posição de trabalho.

II. ADMINISTRAÇÃO LOCAL

A administração local encontra-se detalhada e quantificada em planilha, a saber: engenheiro de obra júnior e encarregado geral.

A Contratada deverá adotar medidas de controle e estocagem adequados, evitando riscos de derramamentos e emissões para a vizinhança. Deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro de serviços, obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem durante todas as etapas de execução, devendo ser designados funcionários responsáveis por estas atividades de conservação no canteiro e periferias da obra.

A Contratada deverá monitorar e minimizar os incômodos sonoros, visuais e aqueles relacionados aos fluxos de veículos dentro e fora do canteiro de obras, adotando medidas específicas como escala de horários de trabalho e definição de layouts completos de canteiro de obras.
III. PINTURA
As fachadas e esquadrias deverão ser limpas previamente por meio de hidrojateamento com pressão controlada. As faces internas das esquadrias deverão ser limpas com pano úmido embebido de água raz, afim de remover toda a poeira impregnada. 
A pintura de qualquer superfície deverá ser executada somente após a secagem completa da superfície. Todos os elementos que não receberão pintura, como o soalho e esquadrias, deverão estar protegidos, com papel ou plástico e fita crepe, de quaisquer respingos de tinta na superfície.
Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como paredes, piso, metais entre outros. Os serviços de pintura devem ser realizados em ambientes com temperatura variando entre 10ºC e 35º C.
Em ambientes externos, não aplicar pintura quando da ocorrência de chuvas, condensação de vapor de água na superfície de base e ocorrência de ventos fortes com transporte de partículas em suspenso no ar. Pinturas, em ambientes internos, devem ser realizadas em condições climáticas que permitam manter abertas as portas e janelas.

A tinta aplicada será bem espalhada sobre a superfície e a espessura da película, de cada demão, será a mínima possível, obtendo-se o cobrimento através de demãos sucessivas. A película de cada demão será contínua, com espessura uniforme e livre de escorrimentos.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, o que evitará enrugamentos e deslocamentos. Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa.
Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas a pinturas (tijolos aparentes, mármores, vidros, ferragens de esquadrias etc.), convindo prevenir a grande dificuldade de ulterior remoção de tinta adesiva a superfícies rugosas (vidros em relevo etc.).
A fim de proteger as superfícies acima referidas, serão tomadas precauções especiais, tais sejam: Isolamento com tiras de papel, cartolina, fita crepe, pano etc. Separação com tapumes de madeira, chapas metálicas ou de fibra de madeira comprimida etc. Enceramento provisório para proteção de superfícies destinadas a enceramento ulterior e definitivo. Pintura com preservador plástico que acarrete a formação de película para posterior remoção.
Os salpicos que não puderem ser evitados serão removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado sempre que necessário.

Antes da execução de qualquer pintura será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO uma amostra, com as dimensões mínimas de 0,50 x 1,00 m, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica à do local a que se destina.

As fachadas deverão ser protegidas com a instalação de tela tipo fachadeira produzida com monofilamentos de polietileno de alta densidade (malha tecida). Devido às normas técnicas de segurança do trabalho, as telas de proteção de fachadas são obrigatórias para obras de construção de edifícios. Protegem as áreas vizinhas contra queda de ferramentas, e outras ferramentas/materiais que possam cair da construção.
A indicação exata dos locais a receber os diversos tipos de pintura e respectivas cores será, oportunamente, determinada em desenhos ou definida diretamente pela FISCALIZAÇÃO.

Fachadas
Antes da pintura, as superfícies das paredes devem ser preparadas removendo toda pintura existente, poeira e partes soltas, por meio de lavagem da fachada por meio de hidrojateamento controlado, escovamento utilizando escova de cerdas duras e espátula, além de aplicação de fungicida na existência de algum crescimento orgânico.  
A pintura dos rebocos das fachadas será com tinta à base de acrílica anti fungicida, na cor branca fosca (R
: 240, G: 234, B: 220 – LRV
: 83). Antes da pintura o revestimento deverá estar limpo, e a superfície nivelada. Será pintado em várias demãos, conforme as especificações técnicas, até a obtenção de uma superfície uniforme e textura aveludada satisfatória.

As cantarias e os revestimentos em cerâmica da fachada deverão ser limpos e tratados. Os rejuntamentos que não estiverem em bom estado deverão ser refeitos.
Esquadrias de madeira

Antes da pintura a madeira deverá ser lixada, até a superfície ficar lisa e uniforme. Após o lixamento será aplicada camada de massa a óleo, para nivelamento de imperfeições. A pintura será nas faces interna e externa das esquadrias.As esquadrias de madeira serão pintadas empregando esmalte sintético acetinado nas cores verde inland (R: 108, G: 136, B: 103 – LRV: 22) para portas do pavimento térreo e verde cilantro (R: 83, G: 113, B: 80 – LRV: 14) para as portas dos pavimentos superiores, nas cores especificadas.

Gradil de ferro

Os gradis de ferro dos balcões deverão ser totalmente lixados e raspados com escova de aço, para a remoção de toda a ferrugem. Após a remoção deverá ser limpa a superfície com água raz.
Em seguida será aplicado primer anti corrosão. E após a secagem será aplicado em duas demãos de esmalte sintético fosco na cor grafite escuro.
IV. LIMPEZA FINAL DA OBRA
Deverá ser removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpa e varrida em toda sua extensão, todos os dias, não sendo permitido o acúmulo de entulho a fim de não acarretar nenhum acidente ou prejuízo ao público e aos comerciantes no local, uma vez tratar-se de vias públicas. Esta limpeza deverá seguir paralelamente aos demais serviços.

Deverão ser procedidos todos os serviços destinados aos arremates finais da obra, para a sua entrega em perfeito estado, deixando-a completamente livre e desimpedida de todos os resíduos de construção, inclusive com lavagem geral dos passeios.

V. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
Todos os serviços, constantes deste memorial descritivo, serão pagos de acordo com as unidades e quantidades, constantes na planilha orçamentária.
ANEXO III

 - PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS – 
	OBRA: 
	Contratação de empresa para pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra
	LOCAL: 
	 Largo Marques de Monte Alegre, s/n° - Santos,SP 
	DATA: JUNHO/2018
	MOEDA: REAL

	ITEM
	SERVIÇO
	UNIDADE
	 QUANTIDADE 
	PREÇO
	CÓDIGO 
	FONTE 

	
	
	
	
	 UNITÁRIO 
	 TOTAL 
	
	

	1
	SERVIÇOS PRELIMINARES
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	1.1
	Ligação provisória de entrada de energia em canteiro de obras
	un
	                    1,00 
	             1.733,81 
	             1.733,81 
	41598
	SINAPI

	1.2
	Ligação provisória de entrada de água e de esgoto em canteiro de obras
	un
	                    1,00 
	             2.488,57 
	             2.488,57 
	 
	COMPOSIÇÃO

	1.3
	Placa de identificação para obra
	m²
	                  12,00 
	                454,19 
	             5.450,28 
	02.08.020
	CPOS

	1.4
	Locação de container tipo deposito - área mínima de 13,80 m²
	unxmês
	                    6,00 
	                651,79 
	             3.910,74 
	02.02.150
	CPOS

	1.5
	Banheiro químico, modelo Standard, com manutenção conforme exigências da CETESB
	unxmês
	                    6,00 
	                606,15 
	             3.636,90 
	02.01.180
	CPOS

	1.6
	Tapume com tela plástica, malha retangular, cor laranja, L=1,20m
	m²
	                111,60 
	                  28,41 
	             3.170,56 
	85424
	SINAPI 

	1.7
	Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis
	m²xmês
	             2.988,00 
	                  16,31 
	           48.734,28 
	02.05.210
	CPOS

	1.8
	Balancim elétrico tipo plataforma para transporte vertical, com altura até 60 m
	unxmês
	                    6,00 
	             1.794,64 
	           10.767,84 
	02.05.195
	CPOS

	1.9
	Proteção de fachada com tela de nylon
	m²
	             3.768,00 
	                  18,95 
	           71.403,60 
	02.03.060
	CPOS

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (1) 
	         151.296,58 
	 
	 

	2
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2.1
	Engenheiro civil de obra júnior
	h
	                132,00 
	                  91,08 
	           12.022,56 
	90777
	SINAPI

	2.2
	Encarregado geral
	h
	             1.056,00 
	                  34,05 
	           35.956,80 
	90776
	SINAPI 

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (2) 
	           47.979,36 
	 
	 

	3
	PINTURA FACHADA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.1
	Limpeza de superfície com escova de cerdas duras
	m²
	             2.318,40 
	                  11,83 
	           27.426,67 
	73948/002
	SINAPI

	3.2
	Limpeza de superfícies por hidrojateamento de pressão controlada
	m²
	             2.318,40 
	                    6,84 
	           15.857,86 
	55.01.030
	CPOS

	3.3
	Pintura com tinta acrílica antifungicida, duas demãos (inclusive remoção da pintura existente  por lixamento)
	m²
	             2.318,40 
	                  23,16 
	           53.694,14 
	33.10.030
	CPOS

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (3) 
	           96.978,67 
	 
	 

	4
	PINTURA ESQUADRIAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.1
	Limpeza de superfícies por hidrojateamento de pressão controlada
	m²
	             1.724,00 
	                    6,84 
	           11.792,16 
	55.01.030
	CPOS

	4.2
	Limpeza complementar e especial de vidros
	m²
	             1.342,00 
	                  12,13 
	           16.278,46 
	55.01.100
	CPOS

	4.3
	Massa corrida a óleo em esquadrias de madeira
	m²
	             1.053,00 
	                  23,49 
	           24.734,97 
	33.02.100
	CPOS

	4.4
	Pintura em esquadrias de madeira - esmalte sintético acetinado, duas demãos (inclusive remoção da pintura existente  por lixamento)
	m²
	             1.053,00 
	                  32,66 
	           34.390,98 
	33.12.010
	CPOS

	4.5
	Pintura imunizante fungicida
	m²
	             1.053,00 
	                  10,89 
	           11.467,17 
	33.01.060
	CPOS

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (4) 
	           98.663,74 
	 
	 

	5
	PINTURA GRADIS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.1
	Limpeza de superfícies por hidrojateamento de pressão controlada
	m²
	                462,00 
	                    6,84 
	             3.160,08 
	55.01.030
	CPOS

	5.2
	Preparo de base para superfície metálica com fundo antioxidante
	m²
	                462,00 
	                  13,13 
	             6.066,06 
	33.01.350
	CPOS

	5.3
	Pintura em ferro, sobre base anti-corrosiva, em duas demaos - pintura com tinta protetora acabamento grafite esmalte sobre superficie metalica (inclusive remoção da pintura existente  por lixamento)
	m²
	                462,00 
	                  34,18 
	           15.791,16 
	33.11.020
	CPOS

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (5) 
	           25.017,30 
	 
	 

	6
	CANTARIAS E CERÂMICAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.1
	Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte
	m²
	                  57,20 
	                    9,78 
	                559,42 
	18.06.410
	CPOS

	6.2
	Limpeza e lavagem de superfície revestida com material cerâmico ou pastilhas por hidrojateamento com rejuntamento
	m²
	                286,00 
	                  10,50 
	             3.003,00 
	55.01.130
	CPOS

	6.3
	Limpeza de cantaria por hidrojateamento
	m²
	                725,80 
	                    6,14 
	             4.456,41 
	55.01.140
	CPOS

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (6) 
	             8.018,83 
	 
	 

	7
	LIMPEZA FINAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	7.1
	Limpeza final da obra
	m²
	             3.343,40 
	                  11,32 
	           37.847,29 
	55.01.020
	CPOS

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (7) 
	           37.847,29 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 TOTAL GERAL DA OBRA 
	         465.801,77 
	 
	 


	FONTES DE PREÇOS

	CPOS - Relatório de Insumos - Boletim 172 - Vigência: 16/03/2018

	SINAPI - Custo de Composições - Emissão 22/05/2018

	SINAPI - Preços de Insumos - Mês de coleta 04/2018

	BDI = 26,50%


ANEXO IV

 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – 

[image: image2.png]CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO

opa: | Contratasio de empresa para pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo materiais, equipamentos e Loca Largo Marques de Monte Alegre, DATA:
mo de obra 5/n" - Santos,SP JUNHO/2018
ITEM ATIVIDADES 12 MES 22 MES 32 MES 42 MEs 52 MES 62 MES TOTAL
1 [sERvicos PRELIMINARES 3327665 23.603,99 23.603,99 23.603,99 23.603,99 23.603,97 151.296,58
2 |ADMINISTRAGRD LOCAL 7.996,56 7.996,56 7.996,56 79956 | 79956 7.996,56 47.975,36
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4 |PnTuraEsQUADRIAS 24.665,94 24.665,94 2066594 | 2466592 98.663,74
5 [pTuracraDIS 1667820 X 25.017,30
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7 |umeezaFinaL | 3784729 37.847,29
TOTAL MES A MES 50.971,08 75.662,22 77.666,93 77.666,93 94.345,11 89.489,50
265.801,77
TOTAL ACUMULADO 50.971,08 126.633,30 204.300,23 281.967,16 376.312,27 465.801,77





ANEXO V
- DECLARAÇÃO -
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 13.516/2018
Processo Licitatório nº 40549/2018-67 – TIPO MENOR PREÇO

(Nome do Licitante)       ,  inscrito no CNPJ nº                             , por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a)                                     ,    portador (a) da Carteira   de  Identidade nº _____________ e do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  (     ).
_______________________

(data)

_________________________________

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
                                                                                                                   

ANEXO VI
DECLARAÇÃO PADRÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC - I

Declaro, sob as penas da lei e para o específico fim de ser habilitado na presente licitação que................(nome ou razão social do licitante)

a) não se encontra suspenso temporariamente de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santos.

b) não se encontra sujeito a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer das esferas da Federação;

c) não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do edital da presente licitação, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular habilitação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer.

Assim sendo, para os fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente.

Santos, _____ de __________ de 2018.

__________________________________
(nome da empresa e representante legal)

                                                                                                                      

ANEXO VII
DECLARAÇÃO 


TOMADA DE PREÇOS Nº 13.516/2018– PROCESSO Nº 40549/2018-67
DECLARAÇÃO NOS TERMOS E PARA OS FINS DO DISPOSTO NO § 1º DO ARTIGO 98 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
Emenda à Lei Orgânica do Município nº 078/2017
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

===================================================================

Ref.: (identificação da licitação)

........................................................, inscrito no CNPJ n.º ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..............................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º ..................... DECLARA, para fins do disposto no § 1º do art. 98 da Lei Orgânica do Município de Santos, que:

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho;
b) cumpre a legislação específica sobre creches nos locais de trabalho;
c) não comete práticas discriminatórias de origem, raça, cor, credo e ideologia no âmbito de suas atividades.
...................................

(data)

......................................................

(representante legal)

                                                                                                         

ANEXO VIII
PLANTA (PDF)
ANEXO EM PDF 
ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°........................ .., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA-ME / EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 43 da LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/06.

_______________________

(Local e data)

___________________________________

(representante legal)

                                                                                                       

ANEXO X

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°...................... .., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................ e do CPF nº ..................., DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos de habilitação, para fins do disposto no artigo 1º, parágrafo único, inciso I, da Lei  nº 3.327/2016.
_______________________

(Local e data)

________________________________
(representante legal)
                                                                                                                    

ANEXO XI

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO

Em conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.655, de 27 de novembro de 2009, que estabelece os procedimentos de controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em compras, serviços e obras de engenharia contratados pelo Município de Santos:

Eu, (QUALIFICAÇÃO/NOME), RG Nº (ALGARISMOS/LETRAS), legalmente nomeado representante da empresa (NOME), CNPJ Nº (ALGARISMOS), licitante no procedimento licitatório Nº (ALGARISMOS), na modalidade de (MODALIDADE), Nº (ALGARISMOS)/(ANO), declaro, sob as penas da lei, que somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa que tenham procedência legal, no que se refere ao objeto licitado, ficando sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e à sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública pelo período de até 3 (três) anos, com base no inciso V do § 8.º do artigo 72 da Lei Federal nº 9.605, de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal.

Santos,___de__________________de 2018.

________________________

(data)

______________________________________

(representante legal)

ANEXO XII
ATESTADO DE VISTORIA
PROCESSO Nº 40549/2018-67
TOMADA DE PREÇOS Nº 13.516/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra.
Atesto pelo presente que o representante da empresa abaixo descriminado, compareceu nesta data no local da obra supramencionada, para verificar as condições de execução dos serviços e recebeu as informações adicionais que o mesmo julgou necessárias para a elaboração da sua proposta.

Empresa: ____________________________________________________

Nome do Representante:
____________________________________________________ 

Documento de Identidade: 
Santos, ______/_______/2018.

________________________________

Representante da PMS
De acordo

_________________________________
Assinatura do representante da empresa
                                   

AVISO DE EDITAL

A Comissão Permanente de Licitações – COMLIC I, situada na Rua D. Pedro II, nº 25 – 4º andar, CEP. 11010-080, comunica que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Municipal nº 3.327/16, está procedendo à seguinte licitação:

TOMADA DE PREÇOS Nº 13.516/2018– Tipo menor preço

PROCESSO Nº 40549/2018-67
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de pintura das fachadas do Museu Pelé, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra.
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI
Entrega dos envelopes: até às 09h00 do dia 12/11/2018, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitações no local supramencionado.

Abertura dos envelopes: 12/11/2018 às 09h15 no mesmo local.
Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, tendo como ponto de partida o Paço Municipal, situado na Praça Mauá, s/nº - 3º andar – sala 316 – Centro – Santos/SP, estendendo-se o Museu Pelé no Centro – Santos – São Paulo, que será objeto da licitação, sob responsabilidade do Arq. Ronald do Couto Santos, mediante agendamento através do tel. (13) 3201-5209 com a seção administrativa do departamento. 

Cópia do Edital da Tomada de Preços poderá ser consultada ou retirada junto à Comissão a partir de 25/10/2018, no horário das 08h30 às 11h30 e das 14h00 às 17h30, no endereço acima mencionado, ao custo de R$ 30,00 (trinta reais). 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (13) 3201-5733/3201-5165 ou através do email comlic1@santos.sp.gov.br no horário das 08h30 às 11h30 e das 14h00 às 17h30.

Santos, 23 de outubro de 2.018.

Comissão Permanente de Licitações I

[image: image3.png]MARIA DA PEXHA GUASTI BARROS
Presidente
(Em substituigio)




Enviado pelo e-mail editais@santos.sp.gov.br, para ser publicado no Diário Oficial de Santos, Diário Oficial do Est. de S. Paulo, Jornal Gazeta e Jornal “A Tribuna”, impreterivelmente em 24/10/2018.
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